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NOTICIAR/O 

Carta Corográfica do Estado do Rio de ] aneiro 

No dia 9 de agôsto do corrente, na 
sede do Conselho Nacional de Geogra
fia, presentes o coronel EDMUNDO DE 
MACEDO SoARES E SILVA, governador do 
Estado do Rio de Janeiro; embaixador 
JOSÉ CARLOS DE MACEDO SOARES, presi
dente do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística; Eng.o CHRISTOVAM 
LEITE DE CASTRO, secretário-geral do 
Conselho Nacional de Geografia; gene
ral PoLI CoELHo, diretor do Serviço 
Geográfico do Exército; Eng.0 Luís DE 
SousA, diretor do Departamento Geo
gráfico do Estado do Rio de Janeiro; 
Dr. BENTO DE ALMEIDA, secretário de 
Viação e Obras Públicas, do Estado 
do Rio de Janeiro, e outras autoridades, 
foi assinado o convênio entre o Estado 
do Rio de Janeiro e o Conselho Nacio
nal de Geografia, pelo qual são assen
tadas as bases para elaboração de 
uma carta corográfica daquele Estado. 
A significação dêste ato é tanto mais 
importante quanto oportuna mormente 
em se tratando de um empreendimen
to que, por sua natureza está dentro 
das atribuições principais do L B. G. E., 
que é fazer o território brasileiro co
nhecido em seus pormenores, incum
bência esta afeta ao Conselho Nacio
nal de Geografia. Usaram da palavra, 
no ato da assinatura do convênio, além 
do embaixador MACEDO SoARES, que pre
sidiu os trabalhos, os Eng.0 s CHRISTo
VAM LEITE DE CASTRO, LUÍS DE SOUSA, e 
O coronel EDMUNDO DE MACEDO SOARES E 
SILVA. 

Abrindo a sessão, o embaixador 
MACEDo SoARES, pronunciou as seguin
tes palavras: 

"Com a honrosa presença de V. 
Ex.a, senhor governador, está aberta a 
sessão para a assinatura de um ato 
de acentuado interêsse para o Conse
lho Nacional de Geografia e de grande 
valor para o Estado do Rio de Janeiro. 
Esta casa pode ser designada, com 
absoluta justiça, como sendo Casa do 
Brasil: ela é dirigida por uma Assem
bléia formada de delegados dos gover
nos de todos os Estados do Brasil e da 
União; ela realiza programas obfeti
vando o melhor conhecimento de todo 
o território nacional; ela tem sempre 
a preocupação da pátria, mas a pátria 
integral, sem nenhum espírito de re
gionalismo. 

Portanto, torno a dizer: é nessa 
Casa do Brasil que V. Ex.a vai assinar 
um convênio que interessa a uma das 
mais importantes unidades da Fede
ração. 
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Peço ao ilustre secretário-geral do 
Conselho Nacional de Geografia, Eng.0 

CHRISTOVAM LEITE DE CASTRO, que, USan
do da palavra, diga do significado dêste 
ato. 

Discurso do Eng.0 Leite de Castro 
- Senhor presidente do Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística, se
nhor governador do Estado do Rio de 
Janeiro, ilustres membros da Mesa, 
dignas autoridades, minhas senhoras, 
meus senhores: 

A assinatura a realizar-se, dentro 
em poucos minutos, de um convênio 
entre o Conselho Nacional de Geogra
fia e o govêrno do Estado do Rio de 
Janeiro para a elaboração de uma nova 
carta atualizada do Estado, representa 
pala. o Conselho, sen. dúvida, motivo 
de grande alegria . E essa alegria é 
bem fundamentada. Pode-se falar nu
ma tríplice alegria. Em primeiro lugar 
há a assinalar que o Conselho é uma 
casa de trabalho; e o documento que 
vamos assinar é um pacto de trabalho. 
O Conselho nasceu sob o signo da 
produção, porque lhe cabe promover 
o melhor conhecimento do território 
pátrio. Basta o simples enunciado da 
sua missão para evidenciar, para carac
terizar a predestinação ativa do Con
selho. 

Em segundo lugar, cumpre assina
lar que nasceu o Conselho sob o signo 
da cooperação. Ora, o documento a ser 
assinado vai desenvolver um programa 
de cooperação, o que está na essência 
da finalidade do Conselho, organismo 
nacional que se criou para, em regime 
de coordenação, estabelecer a articula
ção de todos aquêles que se aplicam, 
no país, na tarefa, nobre e gigantesca, 
do melhor conhecimento da terra 
pátria. 

A missão do Conselho Nacional de 
Geografia é caracterizada, exatamente, 
pelo espírito da cooperação. Êsse do
cumeuto que iremos assinar é para se 
preparar uma nova carta do Estado 
do Rio de Janeiro, em regime de coo
peração. Vale dizer que o Conselho Na
cional de Geografia, está, neste ato, 
traduzindo as suas finalidades mesmas, 
a da cooperação e a da coordenação 
dos esforços em favor da cultura geo
gráfica do país . 

Há ainda um terceiro motivo de 
alegria. Êsse motivo se evidencia pelo 
fato do Conselho tomar parte num 
plano com uma unidade da Federação 
e, nesse particular, vale a pena, na 
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oportunidade, dizer alguma coisa sôbre 
o significado dessa alegria. 

E' que o Conselho foi criado como 
organismo nacional de coordenação 
geográfica. Porém, desde logo se verifi
cou que o Conselho não poderia ficar 
limitado à coordenação pura e simples, 
inteiramente alheio a encargos e tare
fas de natureza executiva. Porque per
deria sentido a coordenação de ativi
dades em tôrno de planos e empreen
dimentos de caráter nacional se a enti
dade coordenadora não tivesse elemen
tos para totalizar os recursos financei
ros e técnicos, necessários à execução 
integral das tarefas coordenadas. Se
ria o dilema: ou coordenar planos par
ciais, sem o caráter de conjunto nacio
nal, ou coordenar os planos nacionais 
ao malôgro de uma execução parcial. 
Evidenciou-se assim a necessidade do 
Conselho dispor de elementos próprios 
de execução, para atuarem, em caráter 
supletivo, nas iniciativas programadas. 

O fato é que o próprio govêrno 
da República, com o Decreto-lei n.0 

6 828, de 1944, criou o Serviço de Geo
grafia e Cartografia como repartição 
central do Conselho, de finalidade téc
nica e científica, firmando o princípio 
de que ao Conselho cabe também a 
execução de trabalhos especializados. 

E, assim, o Conselho vem realizan
do trabalhos de natureza técnica e 
científica . Os resultados aí estão. 

Desejo assinalar algumas campa
nhas vitoriosas, que dão relêvo ao nosso 
Instituto, fazendo-o crescer no conceito 
dos poderes públicos e das autoridades 
do país. Um exemplo frisante é a cam
panha das coordenadas geográficas que 
bateu um record nacional, porque con
seguiu o Conselho em pouco mais de 
2 anos a determinação das coordenadas 
geográficas de cêrca de 900 localidades 
do Brasil. F'oi a maior campanha, 
mais intensiva e mais sistemática até 
então levada a efeito no país. Outros 
exemplos para mostrar que o Conselho 
é um organismo novo, preocupado em 
realizar tarefa útil, seguindo métodos 
técnicos do melhor rendimento possí
vel: segundo as comunicações recebi
das das turmas de campo, que atuam, 
quer na triangulação geodésica de 1.a 
ordem, quer nos de nivelamento de 
alta precisão, o Conselho conseguiu 
dois records nacionais de produção 
mensal nesses setores, ocupando 16 
vértices de triangulação de quatriláte
ros em um mês e fazendo o nivela
mento de alta precisão de 222 quilô
metros também em um mês. 

Organismo nacional, o Conselho 
nas suas tarefas executivas haveria de 
aplicar-se em planos e iniciativas de 
significação nacional, sem a preocupa
ção dos empreendimentos de âmbito 
estadual, pelos quais se interessam par
ticularmente os governos das unidades 

políticas da Federação. Entretanto o 
sentido nacional de sua atuação não 
exclui, pelo contrário, até recomenda 
que, na medida das suas possibilidades, 
o Conselho atenda às solicitações das 
unidades federadas, executando em re
~ime de cooperação, trabalhos ~specia
hzados nos seus territórios . Abre-se 
assim, um novo campo de atividades 
ao Conselho que, - ao lado das ini
ciativas próprias dos levantamentos ne
cessários ao estabelecimento duma es
trutura cartográfica de elementos bá
sicos, de 1.a ordem e de interêsse na
cional, - passa a colaborar com os 
Estados na tarefa do melhor conheci
mento dos territórios correspondentes 
oferecendo aos governos estaduais ~ 
colaboração possível dos seus serviços 
técnicos, sem prejuízo da elaboração 
dos programas próprios o que fàcil
mente se obtém se os Estados custea
rem as d~spe~as que se acrescerem para 
a execuçao desses trabalhos específicos 
em fecundo regime cooperativo. ' 

Justifica-se assim a nossa princi
pal alegria. O convênio a ser assina
do, como disse, é um pacto de trabalho 
trazido a uma casa cuja preocupação 
maior é produzir; além disso, nesse 
pacto se estabelece um regime de coo
peração que é o lema da casa caracte
rístico do seu modo de agir. ' 

Mas ao lado disso, o nosso orgulho 
a nossa alegria maior é essa: a con~ 
fiança que o govêrno do Estado do Rio 
de Janeiro depositou no Conselho que 
tudo fará por bem merecê-la, tran~for
mando o ato de hoje, embora simples, 
mas revestido de grande significação 
no início auspicioso de uma realiza~ 
ção valiosa. 

Isso significa que, com o max1mo 
de entusiasmo e confiança, o Conselho 
colaborará na elaboração da nova carta 
corográfica do Estado do Rio de Janei
ro, prevista no convênio a ser dentro 
em pouco assinado, a fim de que o novo 
retrato da gloriosa terra fluminense 
venha a ser não só expressiva realiza
ção do seu govêrno esclarecido e em
preendedor, mas também e sobretudo 
uma afirmação da cultura nacional". 

Em seguida o embaixador MACEDo 
SoARES, concede a palavra ao engenhei
ro Luís DE SousA, diretor do Departa
mento Geográfico do Estado do Rio 
de Janeiro, que pronunciou o seguinte 
discurso: 

"0 dia de hoje representa uma 
data festiva para a Geografia Nacional 
pelo que significa o Estado do Rio de 
Janeiro, como unidade federativa, no 
consêrto dos interêsses do Brasil, liga
dos ao descobrimento das suas reali
dades fisiográficas, cujo desbravamen
to se vem processando, à custa de 
esforços de grande amplitude, dosados, 
todos êles, numa rígida fôrça de vonta-
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de e numa fé patriótica que singulariza 
o cerne, que mantém erecto, o monu
mento histórico da pátria. Êste monu
mento, herança gloriosa de antepassa
dos, há de ser legado à posteridade, 
com os marcantes traços cívicos, nêle 
gravados, pelos dignitários exponenciais 
da atual geração. Gravitando nessa 
órbita, na hora presente, sobressaem 
duas figuras nacionais, que, pela graça 
de Deus, pertencem a um mesmo tronco 
de família, os eminentes embaixador 
JOSÉ CARLOS DE MACEDO SOARES e coronel 
EDMUNDO DE MACEDO SOARES E SILVA, a 
quem o Brasil fica devendo, e, especial
mente o Estado do Rio de Janeiro, êste 
serviço inestimável, ora prestado, de 
assinarem um convênio que é um 
exemplo de confraternização, colabora
ção e entendimento por meio do qual 
se fará, em condições de excepcional 
proveito para as duas entidades nêle 
interessadas, uma nova carta corográ
fica, de uma grande, rica e próspera 
área do território nacional, ocupada 
pelo Estado do Rio de J a:neiro . 

Todos quantos, na terra fluminen
se, respondem por atividades técnicas 
ou administrativas, quer estejam pre
sentes ou não a esta solenidade, sabe
dores do que aqui se alcança, vibram 
neste instante, de entusiasmo e de 
satisfação, por sentirem vitoriosa uma 
iniciativa, das mais gratas, dentre as 
arroladas, na pauta das aspirações 
comuns. 

A primeira e única impressão lito
gráfica da carta do Estado do Rio de 
Janeiro, data de 1922, feita para come
morar o centenário da Independência 
do Brasil, e mesmo contando com as 
numerosas falhas e defeitos que con
tém, prestou, nesses 26 anos decorridos, 
assinalados e inestimáveis serviços. 
Apóia-se ela, em alguns elementos de 
valor, como sejam, cêrca de uma cen
tena de coordenadas geográficas, o le
vantamento dos rios Paraíba e Itaba
poana com alguns afluentes, a orla 
marinha, e com alguma precisão, o le
vantamento das faixas lindeiras dos 
Estados de São Paulo e Minas Gerais. 
Os traçados das linhas férreas, e redu
zidos levantamentos topográficos rea
lizados por organizações oficiais e par
ticulares, constituíram outro acervo de 
que puderam dispor os organizadores 
da carta corográfica de 1922 . 

Valeram-se dela em 1938 e em 1943 
os senhores prefeitos, como orientação, 
para comporem as suas cartas muni
cipais, em obediência à legislação geo
gráfica nacional, consubstanciada pelo 
Decreto-lei n.0 311, de 2 de março 
de 1938. 

Criado o Departamento Geográfico 
a 13 de maio de 1946, procurou-se apa
relhar a sua Divisão da Carta, para 
enfrentar árdua tarefa de atualizar e 
de corrigir a carta estadual, e de dar 
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início à feitura da carta hipsométrica, 
até aqui inexistente. Para êsse fim 
foi lançada em campo uma turma de 
nivelamento geodésico de primeira or
dem, depois de vencidas as dificulda
des decorrentes da falta de aparelha
gem, no mercado , por influência da 
situação internacional, e da falta de 
operadores de campo, especializados. 
Fêz-se um programa para cinco anos, 
tempo em que se propôs levar as cotas 
verticais de alta precisão, a tôdas as 
sedes municipais do Estado. Por outro 
lado, resolveu-se, em primeiro lugar, 
levantar a carta hipsométrica do mu
nicípio de São Gonçalo, por possuir 
vários vértices de triangulação de 1.a 
2.a e 3.a ordens, estabelecidos pelo 
Serviço Geográfico do Exército. Ataca
do o problema com firmeza, os traba
lhos de altimetria e planimetria, no 
citado município, cobriram uma área 
superior a 55 milhões de metros qua
drados, durante o ano de 1947 e o 1.0 

semestre de 1948. Nesse mesmo período 
o nivelamento geodésico atravessou os 
municípios de Niterói, São Gonçalo, 
Itaboraí e Maricá, e hoje percorre os 
de Saquarema e Rio Bonito. 

Quando S. Ex.a, Sr. Governador, 
nas suas visitas de inspeção, percor
rendo o Departamento Geográfico, para 
verificar a pulsação das suas ativida
des, notou como teriam de ser reduzidos 
os trabalhos da Divisão da Carta, fren
te aos modestos recursos que a ela, 
normalmente, poderiam ser distribuí
dos, não escondeu, nessa ocasião a sua 
pena, por ver limitados aquêles servi
ços, de reconhecida relevância, a um 
desenvolvimento quase inexpressivo, em 
vista do muito que havia por fazer. 
Compreende-se bem, por isso, a razão 
de sua posterior visita ao Conselho 
Nacional de Geografia, - passo pri
meiro na efetivação do acôrdo que hoje 
se cristaliza, nesta solenidade congra
tulatória, de fundamentada repercussão. 

Em 1938 houve uma tentativa de 
se propor ao govêrno a elaboração de 
uma carta corográfica do Estado pelo 
sistema de aerofotogrametria, mas o 
estímulo inicial, teve de arrefecer, 
diante do volume da despesa, que en
trava pela casa dos 20 milhões de cru
zeiros. Hoje, em 1948, dez anos depois, 
mercê da evolução da técnica geográ
fica, mercê do patrimônio representado 
por cêrca de 2 500 fotografias trime
trogon, de que dispõe o C. N. G., as 
quais cobrem 90% do território do Es
tado, e mercê, finalmente, dos recursos 
vários de ordem moral, intelectual e 
material que alicerçam a estruturação 
dêste mencionado órgão federal, foi 
possível atingir aquela meta almejada, 
também porque, à testa dos negócios 
estaduais fluminenses, encontram-se 
patrícios, cuja tradição constitui uma 



464 REVISTA BRASILEIRA DE GEOGRAFIA 

garantia para o triunfo de qualquer 
iniciativa viável de primeira grandeza. 

Intérprete legítimo do pensamento 
do chefe do Poder Executivo, nesta 
realização que hoje festejamos, coube 
ao ilustre secretário do Estado de Via
ção e Obras Públicas, engenheiro BENTO 
SANTOS DE ALMEIDA, um papel saliente 
na articulação dos interêsses, na aco
modação dos recursos e na armação 
das equações que teriam de produzir o 
efeito desta solução final. 

Efetivamente, não foi tarefa fácil, 
distribuir os encargos que acarretarão 
uma despesa orçada em 3 535,00 cruzei
ros, para a feitura do mapa, objeto 
dêste Convênio, de modo que, ao Esta
do do Rio de Janeiro, não pesasse, 
como não pesará, um ônus superior a 
1 200 000 cruzeiros . 

Em todos os estudos e entendi
mentos feitos, em que o Sr. secretário 
de Viação e Obras Públicas e seu re
presentante técnico, ao lado dos seus 
colegas profissionais do C. N. G. bus
cavam encontrar uma fórmula prática 
e equitativa, para a consumação da 
idéia em ebulição, nenhuma só vez, 
sôbre o alto espírito de oferecer ao 
Brasil um legado superior, pairou uma 
segunda intenção, apoiada em vanta
gens unilaterais. Confirmando êsse ele
vado objetivo, não poderemos silenciar 
quanto ao propósito dêste Conselho de, 
uma vez, concluídos os trabalhos dis
criminados no convênio, propor-se a 
estabelecer uma cadeia de triangulação 
de primeira ordem, que abrangerá, por 
inteiro, o território estadual, em que se 
firmarão todos os levantamentos geo
gráficos. Essa obra de singular relêvo, 
para a cartografia fluminense, pelo que 
significa de útil, não custará aos cofres 
do Estado, um centavo sequer, porque 
já deliberou a alta administração do 
Conselho, incluí-Ia no seu programa 
futuro, com o seu custo orçado em 
6 000 000 de cruzeiros . 

O Conselho Nacional de Geografia 
tem por fim amparar, estimular e in
centivar iniciativas advindas das uni
dades federadas, que possuam órgãos 
geográficos, técnicos, perfeitamente es
tabelecidos. O Estado do Rio de Janei
ro, está colocado entre os vanguardei
ros, com o seu Departamento Geográ
fico em fase plena de empreendimen
tos, razão pela qual, elegeu-se, automà
ticamente, no pleito desta competição 
geográfica, de fecunda expressão eco
nômica. 

O Diretório Regional de Geografia, 
nesta solenidade soberanamente repre
sentado, conferiu-nos especiais pode
res, para externar, neste ato, o seu 
regozijo imenso, por mais esta vitória 
dos seus ideais. Na verdade, esta con
quista exprime a realização de aspira
ções, que moram na consciência daque
les que dedicam, devotada e patriõti-

camente, uma parcela da sua existên
cia, ao desenvolvimento dos assuntos 
geográficos. A efetivação dêste convê
nio representa um avanço, no mínimo, 
de dez anos, na cartografia do Estado 
do Rio de Janeiro e uma economia 
para o erário estadual de vários mi
lhões de cruzeiros . O reflexo desta 
obra perdurará, indefinidamente, e o 
seu marco zero , hoje lançado, ficará 
perpetuamente, incrustado nos anai~ 
da vida pública fluminense. A carta 
corográfica do Estado do Rio de Ja
neiro, na escala de 1 : 400 000, impressa 
em cinco côres, como prevê o convênio 
poderá, com os elementos cartográfi~ 
cos nela representados, transpor as 
fronteiras do Brasil, e figurar nas or
ganizações cartográficas de países de 
alto padrão cultural, como um trabalho 
que não desmerecerá a nossa civiliza
ção_; Daí a razão do regozijo, da satis
façao, do sentimento emotivo que or
namentam e enriquecem esta memorá
vel .solenidade. Assim, pois, por êste 
motivo os aplausos se erguem silencio
so~, mas inflamados, dos coràções flu
minenses. 

Exmo. Sr. embaixador JosÉ CARLos 
DE MACEDO SOARES, em nome do Exmo. 
Sr. coronel EDMUNDO DE MACEDO SOARES 
E SILVA, DD. governador do Estado do 
Rio de Janeiro, eu tenho a subida 
honra de transmitir a V. Ex.a, os seus 
agradecimentos, pelas afáveis e suges
tivas expressões proferidas por V. Ex.a, 
e em seguida pelo Sr. secretário-geral 
do Conselho, o ilustre engenheiro 
CHRISTOVAM LEITE DE CASTRO e pela 
carinhosa recepção que V. ' Ex. a se 
dignou de organizar, para a assinatura 
dêste pacto memorável, na casa de V. 
Ex.a, ou como V. Ex.a acaba de dizer 
na Casa do Brasil ! ' 

Depois de lido o texto do convênio 
pelo Prof. JoRGE ZARUR, secretário-assis~ 
tente do Conselho, foi o mesmo assina
do pelo presidente do Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística e pelo 
governador do Estado do Rio de Ja
neiro. 

TEXTO DO CONVÊNIO 

Convênio celebrado entre o Conselho 
Nacional de Geografia e o Estado 
do Rio de Janeiro para a elabora
ção de uma nova carta corográjica 
do Estado. 

"Aos nove dias do mês de agôsto 
do ano de mil novecentos e quarenta 
e oito 0948), na sede do Conselho Na
cional de Geografia do Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística, o em
baixador JOSÉ CARLOS DE MACEDO SOARES, 
presidente do referido Instituto, em 
nome do mencionado Conselho, nos 
têrmos da Resolução n.O 217, de 13 de 
julho último, da sua Assembléia Geral, 
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e O coronel EDMUNDO DE MACEDO SOARES 
E SILVA, na qualidade de governador do 
Estado do Rio de Janeiro, assinam o 
presente convênio para a elaboração 
de uma carta corográfica do Estado do 
Rio de Janeiro, de acôrdo com as 
cláusulas seguintes: CLAUSULA 
PRIMEIRA - O Govêrno do Estado do 
Rio de Janeiro acorda em aplicar a 
importância de um milhão e duzentos 
mil cruzeiros (Cr$ 1 200 000,00) no pre
paro de uma atualizada carta corográ
fica do Estado, mediante a restituição 
das fotografias aéreas tiradas pelo sis
tema "Trimetrogon", que em número 
de cêrca de duas mil e quinhentas 
(2 500) e de propriedade do Conselho 
Nacional de Geografia, cobrem a tota
lidade do território estadual, e na im
pressão da mesma carta na escala de 
1 400 000 em cinco côres, num mínimo 
de 5 000 exemplares. CLAUSULA SE
GUNDA - O Conselho Nacional de 
Geografia toma a seu cargo a resti
tuição cartográfica dessas fotografias, 
mencionadas na cláusula anterior, uti
lizando o aparelhamento e todos os 
elementos técnicos de que dispõe. 
CLAUSULA TERCEIRA- O Conselho 
Nacional de Geografia colaborará com 
o Estado do Rio de Janeiro, através 
do Departamento Geográfico estadual, 
auxiliando nos trabalhos terrestres pa
ra a conveniente aceleração do levan
tamento planimétrico e altimétrico, 
mediante a aplicação de pessoal, ins
trumental e material, na medida das 
suas possibilidades, de modo a que se 
estabeleça no território do Estado uma 
estrutura de apoio necessária à resti
tuição das referidas fotografias e que 
sirva também a futuros trabalhos rela
cionados com o aproveitamento de que
das d'água, traçados de estradas de 
ferro e de rodagem, drenagem, abaste
cimento d'água, definições de linhas 
limítrofes e preparo de um futuro 
cadastro agrícola. CLAUSULA QUAR
TA - O Conselho Nacional de Geo
grafia propõe-se, - mediante o auxílio 
mencionado na cláusula primeira, que 
se destina ao pagamento do material 
e do pessoal que será obrigado acres
cer para o devido cumprimento da ta
refa estabelecida neste convênio - a 
concluir a parte planimétrica da carta 
até junho de mil novecentos e qua
renta e nove (1949) e a parte altimé
trica até junho de mil novecentos e 
cinqüenta ( 1950) , salvo motivos de fôr
ça maior, alheios à sua administração. 
CLAUSULA QUINTA - Concluída a 
carta corográfica original, na escala de 
1: 250 000, será feita a redução da mes
ma para a escala de 1:400 000, para 
fins de sua impressão pelo Serviço Car
tográfico do Conselho Nacional de Geo
grafia. CLAUSULA SEXTA- O Estado 
do Rio de Janeiro obriga-se a entregar 
ao Conselho Nacional de Geografia, 
para os fins mencionados neste convê-
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nio, a importância declarada na cláu
sula primeira, de um milhão e duzen
tos mil cruzeiros (Cr$ 1 200 000,00), nas 
três parcelas anuais seguintes: a pri
meira, de duzentos mil cruzeiros (Cr$ 
200 000,00), no início do segundo semes
tre do corrente ano; a segunda, de se
tecentos mil cruzeiros (Cr$ 700 000,00), 
em duas prestações iguais, de trezen
tos e cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 
350 000,00) em cada uma, no correr do 
ano de mil novecentos e quarenta ~ 
nove (1949), sendo uma em cada se
mestre; e a terceira e final, de tre
zentos mil cruzeiros (Cr$ 300 000,00), 
no primeiro semestre de mil novecento 
e cinqüenta (1950). CLAUSULA SÉTI
MA -Todo o material permanente ad
quirido pelas verbas previstas na cláu
sula VI será, no fim do trabalho, i'n-· 
corporado ao patrimônio do Departa
mento Geográfico estadual. CLAUSU
LA OITAVA - Será constituída uma 
comissão de três membros, dois desig
nados pelo governador do Estado do 
Rio de Janeiro e um pelo presidente 
do Conselho Nacional de Geografia, 
para elaborar o plano dos trabalhos 
terrestres e cartográficos previstos nes
te convênio e controlar a sua execução, 
inclusive quanto à aplicação do nume
rário a êle destinado. O plano que a 
Comissão elaborar será submetido à 
aprovação do secretário de Viação e 
Obras Públicas do Estado e do secre
tário-geral do Conselho. CLAUSULA 
NONA - As importâncias menciona
das na cláusula sexta serão depo
sitadas no Banco do Brasil, em con
ta especial, cuja movimentação será 
feita pelo Conselho Nacional de Geo
grafia, ouvida a Comissão prevista 
na cláusula oitava, de acôrdo com as 
condições dêste convênio e atendendo 
ao desenvolvimento dos trabalhos. 
CLAUSULA DÉCIMA - A contribuição 
do Estado mencionada no presente 
convênio terá o caráter de auxílio ao 
Conselho. CLAUSULA DÉCIMA PRI
MEIRA - Os auxílios parciais estipu
lados na cláusula sexta correrão, o 
primeiro de duzentos mil cruzeiros 
(Cr$ 200 000,00) à conta de crédito es
pecial e a ser aberto no corrente exer
cício; o segundo e o terceiro, de sete
centos mil cruzeiros (Cr$ 700 000,00) e 
trezentos mil cruzeiros (Cr$ 300 000,00) 
à conta da verba a ser inserta na Lei 
Orçamentária do Estado dos anos de 
mil novecentos e quarenta e nove 0949) 
e mil novecentos e cinqüenta (1950), 
respectivamente. CLAUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA - O Estado não se respon
sabiliza por indenização de espécie 
alguma, caso o presente convênio não 
seja aprovado pela Assembléia Legis
lativa Estadual ou registado no Tri
bunal de Contas do Estado. CLAU
SULA DÉCIMA TERCEIRA - A vigên
cia dêste convênio extingue-se a trin
ta e um (31) de dezembro de mil 
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novecentos e cinqüenta (1950), com o 
cumprimento das obrigações assumidas 
por ambas as partes. E por estarem 
acordes, lavrou-se o presente convênio, 
que vai assinado pelas partes interessa
das devidamente credenciadas para tal 
fim; do texto dêste convênio foram 
dactilografados oito exemplares, sendo 
dois em original e seis em cópias; todos 
os exemplares são autenticados pelos 
contratantes, destinando-se um origi
nal e três cópias para cada parte con
vencional". 

Rio de Janeiro, em 9 de agôsto de 
1948, ano XIII do Instituto. 

EDMUNDO DE MACEDO SOARES E SILVA. 
JOSÉ CARLOS DE MACEDO SOARES. 

-1- Discurso do embaixador Macedo 
:Soares - Sr. Governador: Antes de 
encerrar a sessão, quero fazer um li
geiro comentário sôbre o convênio que 
acaba de ser assinado. Verifica-se no 
convênio, pelos seus têrmos, por suas 
cláusulas, que o diretor do Departa
mento Geográfico do Estado do Rio de 
Janeiro aproveitou hàbilmente os ele
mentos técnicos de que dispõe o Con
selho Nacional de Geografia no sentido 
de efetivar apreciável colaboração téc
nica ao Estado do Rio de Janeiro, que 
dificilmente, sem êsse concurso pode
ria empreender a sua nova carta, tal 
como aconteceu em 1938. Verifica-se 
também a ação inteligente do Sr. 
secretário de Viação do Estado. Basta 
a leitura das cláusulas para sentir-se 
a maneira inteligente com que êle con
siderou tôdas as hipóteses de caráter 
administrativo que poderiam ser pre
vistas. 

V. Ex.a, Sr. governador, vai dar ao 
glorioso Estado do Rio de Janeiro uma 
planta na escala de 1 400 000, conten
do, pela cláusula 3.a do convênio, todos 
os elementos necessários para que essa 
carta seja realmente um utilíssimo ele
mento de trabalho para o Estado. O 
convênio também prevê a execução de 
levantamentos territoriais que hão de 
ser de proveito para os estudos futuros 
de aproveitamento de quedas d'água, 
traçados de estradas de ferro, de estra
das de rodagem, abastecimento de água, 
e, também de natureza política, qual 
seja a definição de limites. Outro 
problema a ser considerado também é 
o cadastro agrícola, de tão grande 
interêsse para o Estado. 

Tenho, portanto, Sr. governador, 
razões de sobra para congratular-me 
com V. Ex.a pelo precioso convênio que 
acaba de ser assinado. 

Discurso do governador Edmundo 
de Macedo Soares e Silva - Senhor 
embaixador, senhor general DJ ALMA 

PoLI CoELHo, e demais autoridades mi
nhas senhoras, meus senhores: ' 

Ao chegar ao govêrno do Estado 
do Rio de Janeiro encontrei no Depar
ta~ent~ Estadual de Geografia tanta 
ded1?a9ao, encontrei um programa tão 
admira vel em elaboração e ao mesmo 
tempo um patrono entusiasta o secre
tário de Viação, que havia tra'zido para 
o Estado, o ilustre Eng.o BENTO DE 
ALMEIDA, auxiliar tão esclarecido e de
vot~do, encontrei um ambiente tão fa
voravel, que foi minha ambição, desde 
logo desenvolver os seus serviços técni
cos. Contudo, não me animaria a uma 
obra de tanta envergadura como essa 
contida no convênio, cujo vulto ultra
passa às possibilidades do Estado se 
não tivesse encontrado no Conselho Na
cional de Geografia tanta compreensão 
e t~nta dedicação, que permitiram ao 
governo e a seus auxiliares chegarem a 
conclusão tão auspiciosa de uma con
jugação de esforços. Foi o entusiasmo 
foi . o propósito de cooperação foi ~ 
esp1rito de brasilidade que en'contrei 
nesta casa, foram essas as bases fo
r~m essas as razões, foram essa's as 
forças que me impulsionaram e me 
animaram à execução de um tão 
grande trabalho. 

V. Ex.a, senhor presidente do Ins
t~tu.to Brasileiro de Geografia e Esta
tistiCa, acabou de analisar o convênio 
Disse que o diretor do Departament~ 
Geográfico Estadual sob a chefia do 
secretário de Viação, aproveitou todos 
os elementos de que dispõe o Conselho 
Nacional de Geografia do Instituto 
para chegarem a esta fórmula con~ 
substanciada na documentação' aqui 
presente. 

Disse, também, comentando as con
dições de um trecho do documento que 
foi feliz a iniciativa do convênio no 
sentido de serem também levantados 
os elementos necessários ao progresso 
de um Estado, como sejam aprovei
tamento de quedas d'água p~ra forne
cimento de energia e também o ca
dastro agrícola . 

De fato, assim é e por isso assinei 
êsse convênio com muito prazer. 

Não tivéssemos nós certeza certa 
de que êste Conselho reúne uma gran
de experiência, que já tem enorme re
percussão em todo país, e nós não 
viríamos bater às suas portas. Sabemos 
porém, que com os homens que exis~ 
tem no Conselho Nacional de Geogra
fia, COm CHRISTOVAM LEITE DE CASTRO 
à testa de tudo, com todos êsses gran~ 
des vultos da engenharia brasileira, 
com todos êsses técnicos que se dedi
cam à cartografia, com tanta capa
cidade técnica, se pode ter absoluta 
confiança nesta casa; e, também le
vando em conta o espírito de coopera
ção do senhor presidente do Instituto, 
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chegamos à convicção de que a elabo
ração dêsse convênio resultará em 
grande benefício para o Estado do 
Rio. 

A colaboração que encontramos 
aqui em todos, sem aquêle espírito tão 
comum em nosso país, de só querer 
ressaltar os méritos próprios em tudo, 
de tudo querer controlar; ao contrário 
disso, encontramos um espírito de coo
peração, de altruísmo, possibilitando 
assim que, a pleno efeito, os elementos 
com que podemos contar fôssem soma
dos aos enormes recursos do I.B.G.E. 

Desejo ressaltar tudo isso senhor 
embaixador, porque isso mostra que de 
fato esta é uma casa do Brasil; como 
que o Brasil inteiro poderá contar, 
como o Estado do Rio de Janeiro pôde 
contar, para hoje merecer os seus be
nefícios. 

O cadastro rural do Estado do Rio 
de Janeiro é um grande problema. 
Fala-se muito no Brasil, em coloniza
ção, em reestruturação da agricultura, 
mas nada disso será possível sem o de
senvolvimento do solo; e êsse desen
volvimento não será possível sem a 
prévia confecção de mapas e cartas 
de precisão. Tudo quanto se tem feito 
até hoje é ainda muito pouco em rela
ção às possibilidades das nossas terras. 

O povo fluminense está hoje alegre 
por ver êsse grande passo dado. E 
nós devemos, senhor embaixador, o 
início dessa nova fase de progresso 
da cartografia fluminense a esta casa, 
que de fato, é uma Casa do Brasil. 

O senhor embaixador MACEDO SoA
REs agradece aos presentes o compare
cimento e dá por encerrada a sessão. 

Conferência Internacional da Hiléia Amazônica 

Presentes catorze delegados de na
ções amazônicas e européias, instalou
se em 13 de maio passado, no Teatro 
Ainazo'nas de Manaus, a "Conferência 
Internacional da Hiléia Amazônica". 

Pelo Sr. Luís .Al.AYAZA PAz Y SoLDAN, 
delegado do Peru foi apresentado um 
resumo das atividades da "Conferência 
da Hiléia Amazônica" realizada em 
Iquitos (Peru) entre 10 de abril e 10 
de maio do fluente ano, no qual foi 
aprovado. o Tratado Internacional, ou 
seja firmada a conve'nção entre os 
vários países filiados ao "Instituto In
ternacional da Hiléia Amazônica", cuja 
fundacão se deve ao Prof. PAuLo 
CARNEIRO, representante brasileiro na 
UNESCO. 

No dia 14, na Associação Comercial 
do Amazonas, prosseguiu a ccmferên
cia. Representaram o Brasil o Sr. LINEU 
ALBUQUERQUE MELO e a Sr.a HELOÍSA 
ALBERTO TôRRES, tendo esta como presi
dente da reunião, feito um relato das 
conferências levadas a efeito pela 
UNESCO no México e Iquitos, tendo 
proposto ao final que a sede do Insti
tuto seja localizada na capital do es
tado do Amazonas, tendo sido essa pro
posta aprovada, unânimemente. 

O delegado da Colômbia, Sr. PEREZ 
ARBELAEZ, declarou que seu país visava 
a inclusão das regiões do Putumaio, 
Vaupés, Caquetá, Amazonas e Vichada 
na delimitação provisória da área da 
Hiléia Amazônica. 

Essa proposta foi combatida como 
inoportuna pelo Sr. LINEU ALBUQUER
QUE MELO, no que foi secundada pelo 
Sr. Luís ALAYAZA Y PAZ SOLDAN. Segui-
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ram-se varias discussões em tôrno da 
segui'nte proposta do Sr. EMÍLIO ARRE
NALES, que foi aprovada: 

"Enquanto se delimita a zona da 
Hiléia Amazônica, pela Comissão Inte
rina, cada Estado-Membro terá o di
reito e a obrigação de indicar à Co
missão Interina, os territórios nacio
nais, dentro dos quais a Comissão terá 
a faculdade de realizar trabalhos de 
investigação. Aceita-se, provisoriamen
te, no que se refere à Colômbia e à 
Venezuela, que os ditos territórios se
rão os segui'ntes: Colômbia - Amazo
nas, Putumaio, Caquetá, Vaupés e Vi
chado. Venezuela - o território do 
Amazonas e o Estado de Bolivar. O 
secretário executivo da Comissão Inte
rina procederá tão logo lhe seja possí
vel, em colaboração com os Estados
Membros, a delimitação da área da 
Hiléia Amazônica, a qual deverá ser 
submetida à Comissão Interina para 
sua aprovação. Para os efeitos dessa 
disposição, os Estados-Membros sub
meterão ao secretário executivo um in
forme com suas recomendações quanto 
aos critérios que deverão ter-se em 
conta para a delimitação, quanto às 
áreas amazônicas nacionais e quanto 
à área total da Hiléia Amazônica . 

Entrou, logo após, em discussão o 
programa da Comissão Interina no 
corrente ano, chegando-se, após opor
tunos debates à decisão de que passa
riam a ser adotados os seguintes itens 
da ata final da Conferência de !qui
tos: 1) que as primeiras realizações 
científicas na Hiléia Amazônica sejam 
feitas, de preferência, por equipes de 


